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RESOLUÇÃO Nº 778/2011 - CONSU, de 21 de fevereiro de 2011. 

 
 
 

REFERENDA A RESOLUÇÃO Nº 772/2010 - 
CONSU, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2010 QUE 
INDICA. 

 
 

 

 

 

 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Ceará – UECE, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista a deliberação unânime do Conselho 
Universitário - CONSU, em sessão realizada no dia 21 de fevereiro de 2011,   

 

RESOLVE,  

 

Art. 1º - Fica referendada a Resolução Nº 772/2010 – CONSU, de 06 de dezembro de 
2010. Cria o CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL EM MATEMÁTICA - 
PROFMAT, participação da Universidade Estadual do Ceará - UECE em rede nacional 
composta por 49 IES, em todo o Brasil, a ser oferecido de modo semi-presencial pela 
articulação da Sociedade Brasileira de Matemática - SBM, com o Instituto Nacional de 
Matemática Pura e Aplicada – IMPA e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal 
Docente do Ministério da Educação – CAPES/MEC, visando o aprimoramento 
formacional do professor de matemática da educação básica. 
 
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário. 

  

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará, Fortaleza, 21 de fevereiro de 2011. 

 

 

Prof. Francisco de Assis Moura Araripe 
Reitor 

 

 
 

 
 
 
 
 
 



 
 


